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DECRETO Nº 0145/2024
 

SÚMULA: Institui novos membros para comporem o
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente – CMDCA, do município de Bela Vista
da Caroba, Estado do Paraná.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BELA VISTA DA CAROBA,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 
D E C R E T A
 
Art. 1º Ficam nomeados os membros para comporem o Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de
Bela Vista da Caroba - Paraná, para o biênio 2024/2026, de acordo
com o resultado do Fórum de Eleição da Sociedade Civil, homologado
pelo Edital nº 02/2024 do CMDCA, e indicações do poder público
municipal dos membros governamentais.
 

 
Art. 2º Os efeitos do presente decreto entram em vigor a partir da sua
publicação, revogando as disposições em contrário, em especial o
decreto 107/2023.
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BELA VISTA DA
CAROBA, EM 04 DE NOVEMBRO DE 2024.
 
GELSON MAFFI
Prefeito Municipal
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